
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
. ü  ESTADO DE SÀO PAULO

FIs. N.
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N0. 19.03S/2016.

FÁBIO Ma r c o n d e s . Prefeito Municipal de Lorer.a, no uso das 
atribuições que lhe sào conferidas por lei.

RESOLVE:

CONC EDER, o Sr. ALVARO BARBOSA DE PAI1 LA. Registro n° 
5561, cargo de Guarda Municipal, nível “VIII-B”. efetivo, lotado na Secretaria Municipal 
de Segurança desta Prefeitura Municipal, 06 (seis) dias de licença prêmio, relativas ao 
período de 07/02/2008 a 06/02/2013. nos termos do artigo 117. 118 e 119 da Lei 

complementar n°. 59 de 14/07/2008. a partir de 28/03/20 i 6 à 02/04/2016.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Lorehal 24 de laanço de 2016

FABIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.


